
Áos vinte e quatro dias do mês de maio de 20()4' as i9 horns' sofr convocaçác ria com ssãcr

ExÊurtiva deste Fôrum, reuniram-ge nâ Càmara Municipal de §ào Paulo. c§ipaflicipânies ionslânte s enr

xeÍocópia ria iista de pre§ença anex8.
A reuniào inióiou-se às 

,l9h20 
com relatos das irregularidades na irlscrrção para as eleiçÔt,s do

CÀÍDCÂISP, conforme deliberado em rannrão extreordinarià do Fórunt e6 2lli;()4- coflstanle en. âtâ.

Os relatos, a ata de 2l/5104 e as publicações relarivas às irregulariCades ila Contissàc, Eleitoral e do

pÍocesso eleiroral serâo anexsdos ao oficio que será protoorlado amfdlú^ dia l5i5rU4. juít,) ai)
'frÍinisterio 

Publico com cópia para a Comissâo Elertoral l

Jose Roberto e Alderir ínformam sobre a reunião ocornda pela nrt4M no c\lD('A relatiro a(r

oÍicio encaminhado pela Secretaria Municipal <ie Educação para o CMDÇ{ "abrindo mào" do prljeto
Ofrcina de Idéias e doando o valor de R$ 65.3 i8.l I ao FLi,§íC AD, aiém dOi 100,ír Crtanr tambénr robre
a questão voltada À prepara@ dos Conselheiros c íeestruturaçào organi4cional do CtrlEl Â através

de proposta de liberaçâo de R$ 357.000,00 para a prestaçào de serviçôs da Fundaçâo Escola de

Sociologia e Política de Sâo Paulo, em princtpio foi colocado pela Telrizinha Sanesch como ttnica
pÍoporente. C--olocaram também sobre a implantaçâo do SIPIA e a ibnidção para i70 Conselheiros
'Iutelrres através da SAS. RessâltaÍdo a aprovação da verba r.inda do Ministerio Publico AJderir
informa que a Fundação Teietônicr abriu projeto para Medidas Strcio Edu{rivas.

Segue abaixo, aprovaçào dc parte do Regimento Interno que seÉlooncretizacia no riia ill5l04,
das 18h00 às 20h00, na Câmara Municipal, local que ainda será confirmadol

FORUM ITIUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DÁ

CRIANÇâ E DO ADOLISCENTE - F\,TDDbA/SP

l

("Breve histórico * Caracterizaçâo*) ,

" R E G I IIí E,\ TO T NT I: R}' O "

ART I - O presente Regimento regula: objetivos, panicipação, organizaçlkt e funcionamenro do Forum
Municipal de Detbsa dos Direitos da Criança e do Adolescente - F}.ÍDDC,à,,{SP.

DOS OBJITIVOS

ART. 2 - O FMDDCTSP, baseado no EstatuÍo da Criança e do AclolÊsçSnte íLei 8o69i90), tear por
objetivo a Defesa üttogral dos Direitos da Criança e do Adolescente. po. n.rclo dos segurnres rtens

I - Promover estudos, mnferências, seminários. debates e campanhas, 
.

Il - Disc,utir politicss públicar, progmmas e projctos paÍa constaÍem ntrs 4.iersos orçanrentos públicos,
bem como debater e fiscalizar propostas para etlrivaçào do "novo direito" $ cnança e do adolesce rte;
III - Acompanhar e avaliar ações goveruamentais e não-govennmentais; 

,IV AcompanJur a execução orçamentária das três esfcras de govemo; ,

v - ManiÍbstar-se sobre I conveniência e oponunidade de implaataçâo de piogramas e sen'iços.
VI . Informar e motivar a comunidede sobre leis, programas e projeros;

YII = 
Recóct r,r lir'st o-*':-r--- r -! ' -' 

ral dos Direitos
XI_lndicar4rnembrosaoconsettrodeorientaçâoTecnica(CoT)doFtrrdo)\íuni:ip
ái c'itrç.. rlo Adolescente (FLMCAD);

XII_Acompanhareala]taraSestãodosConselheirosdaSociedadeCrvildaCh{DC,{/SP.huseadonos
il;;ffiá;;i.in,ãot junto"* FÔrum (Termo de compromisso)

.*
i

.{.TA DA REuNTÃO EXynAORDINÁnl.l »o FÓRLiu MtNICIPA}- rnl Dr-FES.\ l)os
DIRETToS DA cRIAliÇA E Do ADOLESCf,NTE - FIIIDDCA/SP n-EÂt-IZAllA ÁOS 24 Df
MÀto Dt 2ú0.t.
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FORT]M MI]NICIP.{L DE DEFESA DOS I}IRLITO§ I},{ (..HIÀiiÇ.l E DO

REUNIÃO EXTRÁT}RDINÁRIÂ: 2I DE IIAIO dE 2ü}'I * COt.rd,_ CtrNTiS

LOCAL: INSTITI."TO POLIS - R AR,At.J0. lli H()RiRIO: ie í-,i) - Ii
PAUTA: 1l MOBILIZAÇAO da Sociedade Crvil. 2l Crt!Érros para (.

Elcrtoral:

DELIBERA(,'ÔES:

ào Executrva
1l:)H

a-ndlSrtosr as. Jl Pt ocesso

I
I

rl N{{}BrLrzAcÃ
semâna [22 e 2ii05
Vila Mariann,' .Darcu Cidrde Tirrdenresl Junrori Erfireli 0 \latgrâr,or I
ÓlBrasilflndir/ Karen: Gurienue*/ Elaurei Ipiranga I SândÍo: ltequer
Antonio Carlos; Jaç*aíIremerabé/ Carlos; Lapa. IÍaana: Penha/ l-ounr d
Santo Amaro/ Valquíria; SÉo Miguel Pnulistar l,,ta:garrdar .

Prudente/§apopemba / Flor; Iteim Paulista, Marural :

Po Os rll 04;
1l APROV.A,Ç O do Regimento lnterno do FMDC-{,iSP;

O: tarefa mlg.lva de chêcar o F.Lncronamcrr(t das Subprptàrrura: uo :i::al de

l. Àrieanduva isis: ButantâlC artcs: Cidade Àdhemsr.i ljún;rrr: §loócs. isrs:

faf,enra. Í-reguesia <lo

EElaru-'. Jabaqu nrt/
:r
-t
»

Pirituba / \'[arccs:
ü Alilcrir: Vila

2l OFÍCIO PABA MP: Oficiar o l\tP sobre as irregulandades nu. ,nr.riç§er. con cóprâ para
Corussão.Elertoral; Resp, Isis, tiata 26105. :

3l CRITÉRIOS pera Cmdideto.r/a.c: ProposÍa de rse]izaçàc) de AtIl)lIIÍtlÂ PUELIC.\ conr
candidaBs e elsltorss parB ÍetrÍicBçào e refçrends do TERIvIO Dt ÇSl,ÍrRONí lSS(] DO
FMDCA/SP: estabelecer pàond",les dos segíilcnÍos: data ,ll.,nraio- t.í h as 7ih- jocal (-'ánrara.

2.1 Posicionamenro d(r FMDCÁ,iSP sobre a Legrtinririade do (.l\.íDC
elâboÍaçãô rje Íurlo ba-se para úsqrss.âo em 24i 05 fResponsávej. Lourrval.j_
3l Posrcronamento do FMDCA/§P soi!rc rêpÍescntaçào d.a srcreilarle civr
base para discussâo era Z4/Q5 [Rcsponsát'el: itíauroit

rl

,I;i
À/§P após ren'hncia:

,]
t plaboraçào de texto

papel cios Fónrns

Pontos de oâuls Dârâ Pleadria de 05liunhrí04
lJ Processo Eieitoral do CMDCÁ/SP.
2l Apreciaçâo do I'L proposto pelo vereador BETO CLISI ODIô sobrc
Regionars DCAs no processo do chição dos Tutel*res,

Pontos de nauta DárÀ Pleníria dr 03/Julho/ír{
I I Eleição da nova Erecutiva do FIvIDCA/SP:

i

B-EÀ.DjNCIA§ o{rs oagrsf discrr§ãs e aprovâcâo: 
Ill Deíinir quenr assina a PúiÉo sobre Dccrero do FI.rMCAD ereborada pera iri.â ceria:

2l criagào de comrssão para rebatcr a camparúa perii Recrrçãi; tta rrlade ricral,Ítroanr_
3] Encamiúamentos dos GTs do Fr:rum {Orgalrzaçlo. Eleiçâ,r CT. D..rcru iLr}lieD. (irÊn:ios.
Site: Resolu@es das Conferências; Execuçào Polrtrcas (.rrançal. [dir. Julrl dOsircuniôes" prazos].

_ . .. .fl larlicrcân 1o1l1esllr6 (iT s h?ê E'F]FM: _-..-._,, -._ i
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DA PARTICIPA(,ÃO
ART. .l - Toda pessoa. entidade ou movimento crrmpr,;merrdos con a rl
do adolescente. que assine a ficha de adeút-r ao Forufi] e que panicrpe

X - Todos os serviços prestados ao forum sâo de caráter militaare de
Devido ao horário, foi aprovado o etrceÍTemeflto das discrr

eEFa dos direuos da criarrça e

l$vanrenre oas atividadts do
Íbrum e cumpra seu regimento intemo, serào consicieraCos mentbros do Fltq-)DcÁr SP
.ART. 4 - SÀo direitos e deveres dos membros:

I - Panicipar das plenarias ordinárirs c exrraordinarias do Íbrum,

II - Panicipar das Comissões Exeurtiva, Permaoentes, Especiais e dos GTt;

III -votar e ser votado p&re o CoosÊlho de Orientaçào Técnica, desde que etreja tieqüentando o forum
por no núnimo 4 meses; , i

IV - Indicar ou ser indicado para comissâo Eleitoral do clvÍDC A dqu c'l-'s, desdc que esreja

V - Ter acesso ao tivro-ata das ranniôes. e demais arquivos de documehios que o lorum possua ou
venha a possuir; 

;

\rl - RespêitaÍ todos os membros do Fórum;
VII - Representar o Fôrum em eveirtos e atividades exler as. quando for i4{cado oficialmente pele
plenâria;
\{II - Zelar pelo cumprimento do píesc e regimenro.
IX - Comunicar sn desistência da panicipaçâo no fi5rum;

deliberação da concretização do mesmo, na data acima mencionada. : i

Mauro fará ô proposta de ficha de adesào dos membros do Fôrum e será encaminhada
antêcipadâmeíxte pala o Carlos soçializar na rede dos membros parâ suseilbk.- 

Encerando a reuniâo isis solicita verificação da Organizaçào Aa'aüCncia
Antonio Carlos e denrais membros ficaram de verificar a possibillfrde de se obrer a hsta dos

Candidatos para convocação paÍa r Audiàrcia. E havendo â confirmâçãe f,o locat será diwlgadr na
rede de Entidade§. A pauta zujeita a alteraçôe§- conforme a aíiculação de ofrvoceçào dos candidatps.

Relembrando em ara â dclibcraçào da assembleia para â paus da An{iência
1 .Candidatos e eleitores
2.Leitura e destaques do term de mrnpromisso do Fórum
3.Referendo e comprornisso dos candidaros em reiação ao r€rmo de:$mpromisso
4.Levantamento de propostas do segmento. I

Terminadas as cotoôaçáe§" itit .n"ãrr 
" 

reunião e, eu. Carlos Namü, s""r"rá no ú h<», lawei

seus oçltr
ssões {o

aprovada. E para que se.Fod,rram os efeitos lqpis,
o Fórum lvÍunicipal de Ddfsa dos Direiros da Critnça

I

I

i

i

!

bros.
Regimento Interno com

a presente atâ que lida e schads conforme. foi
assino-a acompanhado da Comisúo Executiva d
e do Adolescentc.
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ATA DA REUNIÃo ExTRAoRDTNÁml oo rÓnum MUNICIPAL EM DEFESA Dos
DIREITOS DA CRIAI\ÇA E DO ADOLESCENTE - FMDDCA/SP REALIZADA AOS 24 DE
MAIO DE 2004.

Aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2004, às 19 horas, sob convocação da Comissão

Executiva deste Fórum, reuniram-se na Câmara Municipal de São Paulo, os participantes constantes em

xerocópia da lista de presença anexa.
A reunião iniciou-se as 19h20 com relatos das irregularidades na inscrição para as eleições do

CMDC{SP, conforme deliberado em reunião extraordinríria do Fórum em 2115/04, constante em ata.

Os relatos, a ata de 2ll5/O4 e as publicações relativas as irregularidades da Comissão Eleitoral e do

processo eleitoral serão anexados ao oficio que seni protocolado arnanhã" dia 2515/04, junto ao

Ministério Público com cópia para a Comissão Eleitoral.
José Roberto e Alderir informam sobre a reunião ocorrida pela manhã no CMDCA relativo ao

oficio encamiúado pela secretaria Municipal de Educação para o GMDCA "abrindo mão" do projeto

Oficina de Idéias e doando o valor de R$ 65.318,11 ao FUMCAD, além dos 10%. CitaÍn tarnMm sobre

a questão voltada à preparação dos Conselheiros e reestruturação organizacional do CMDCA através

de proposta de liberação de R$ 357.000,00 para a prestação de serviços da Fundação Escola de

Sociologia e Política de São Paulo, em principio foi colocado pela Terezinha Sartesch como única

proponente. Colocaram também sobre a implantação do SIPIA e a formação para 170 Conselheiros

Tutelares através da SAS. Ressaltando a aprovação da verba vinda do Ministério Público. Alderir
informa que a Fundação Telefônica abriu projeto para Medidas Sócio Educativas.

Segue abaixo, aprovação de parte do Regimento lntemo que seú concretizada no dia 31/5/04,
das 18h00 à 20h00, na Câmara Municipal, local que ainda seni confirmado:

FÓRUM MUMCIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - TMDDCA/SP

(*Breve histórico - Caracterização*)

'REGIMENTO INTERNO"

ART. 1 - O presente Regimento regula: objetivos, participação, organização e funcionamento do Fórum

Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDDCA,/SP.

DOSOBJETIVOS

ART. 2 - O FMDDCA/SP, baseado no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90), tem por

objetivo a Defesa integral dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio dos seguintes itens:

I - Promover estudos, conferências, serninif ios, debates e campanhas;

II - Discutir políticas públicas, programas e projetos para constarem nos diversos orçamentos públicos,

bem como debater e fiscalizar propostas para efetivação do "novo direito" da criança e do adolescente;

III Acompanhar e avaliar ações govemamentais e não-govemamentais;
IV - Acompanhar a execução orçamenüíria das três esferas de govemo;
V - Manifestar-se sobre a conveniência e oportunidade de implantação de programas e serviços:
VI - Informar e motivar a comunidade sobre leis, programas e projetos;

VII - Receber, analisar e encamiúar denúncias;

VIII - Organizar um centro de documentação da Criança e do Adolescente;

fX - Indicar 1 repÍes€ntaÍrte para Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente - CMDCA/SP;

X - Indicar 2 representantes para Comissão Eleitoral dos Conselhos Tutelares;

------tr-- T!--r^- /^^T\ rr--,-'--:--^l l-- n:--:1^-
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DA PARTICIPACÃO
ART. 3 - Toda pessoa, entidade ou movimento comprometidos com a defesa dos direitos da criança e

do adolescente, que assine a ficha de adesão ao Fórum e que participe ativamente das atividades do
fórum e cumpra seu regimento intemo, serão considerados membros do FMDDCA/SP.
ART. 4 - São direitos e deveres dos membros:

I - PaÍicipar das plenárias ordinii'rias e extraordinif ias do fórum;

II - Participar das Comissões Executiva, Permanentes, Especiais e dos GTs;

III -Votar e ser votado para o Conselho de Orientação Técnica, desde que esteja freqüentando o Fórum
por no mínimo 4 meses;

IV - tndicar ou ser indicado para Comissão Eleitoral do CMDCA e/ou CT's, desde que esteja

freqüentando o Fórum por no minimo 4 meses;

V - Ter acesso ao liwo-ata das reuniões, e demais aÍquivos de documentos que o fórum possua ou

veúa a possuir;
VI - Respeitar todos os membros do Fórum;
VII - Representar o Fórum em eventos e atividades extemas, quando for indicado oficialmente pela
plenária;
VIII - Zelar pelo cumprimento do presente regimento;
lX - Comunicar sua desistência da participação no fórum;
X - Todos os serviços prestados ao forum são de caráter militante de seus membros;

Devido ao honírio, foi aprovado o encerramento das discussões do Regimento Intemo com

deliberação da concretização do mesmo, na data acima mencionada.
Mauro fará a proposta de frcha de adesão dos membros do Fórum e sení encamiúada

antecipadamente para o Carlos socializar na rede dos membros paÍa sugestões.

Encerrando a reunião Isis solicita verificação da Organização da Audiência.
Antonio Carlos e demais membros ficaram de verificar a possibilidade de se obter a lista dos

Candidalos para convocação para a Audiência. E havendo a confirmação do local será divulgada na
rede de Entidades. A pauta sujeita a alterações, conforme a articulação de convocação dos candidatos.

Relembrando em ata a deliberação da assembléia para a pauta da Audiência:
1 .Candidatos e eleitores
2.Leitura e destaques do termo de compromisso do Fórum
3.Referendo e compromisso dos candidatos em relação ao termo de compromisso
4.Levantamento de propostas do segmento.
Terminadas as colocações, Ísis encerra a reunião e, eu, Carlos Nambtr" secretário ad hoc,lavrei

a pÍesente ata que lida e achada conforme, foi aprovada. E para que se produzam os efeitos legais,

assino-a acompanhado da Comissão Executiva do Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da Criança
e do Adolescente.




